
 
ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT 

 

versocorronogueira@santana.ap.leg.br 
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 

REQUERIMENTO Nº          /2021 – CMS 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Santana 

SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com 

assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano 

plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr.º 

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – Prefeito do Município de Santana - PMS 

e para o Sr. º HELDER DE LIMA LIMA – Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEMDURH. 

REQUER: 

1. REITERAR o pedido formulado por intermédio do REQUERIMENTO 

133/2020 de 06/05/2020 encaminhado ao Poder Executivo Municipal, 

solicitando AO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, NO PRAZO DE 

60 DIAS, APRESENTE ESTUDO DE VIABILIDADE, COM INDICAÇÃO 

DE ÁREA EM TERRITÓRIO SANTANENSE, PARA CONSTRUÇÃO DE 

UM CEMITÉRIO NO MUNICÍPIO DE SANTANA. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta propositura é motivada através da visita “in loco” por meio do mandato 

OUVINDO A COMUNIDADE. Os serviços póstumos são parte essencial da 

gestão de qualquer município. Jusselino Silva – em sua obra Tratado de Direito 

Funerário, esclarece que "o direito à sepultura é um direito civil da pessoa e/ou 

de seus herdeiros, esclarecendo que sua regulação não fica adstrita ao direito 

privado, mas, sim, ao direito público e, também, ao direito canônico." Assim, é 

dever da prefeitura garantir o sepultamento de qualquer indivíduo, e ter certeza 

que sempre haverá espaço suficiente para aqueles que precisarem. O Município 

de Santana, há muito tempo está carente de um cemitério onde nossa sociedade 

possa sepultar os corpos dos entes queridos falecidos. Muitos já estão sendo 

sepultados no Município de Macapá, há mais de 6 anos, por falta de espaço. No 

Cemitério Sant'Ana, apenas são feitos sepultamentos de mortos cuja família já 

tenha espaço comprado dentro de sua área. Quem não tem, só resta fazê-lo na 

Capital. Precisamos que nossos entes queridos, sejam sepultados em nossa 

cidade, preservando suas histórias. Como parlamentar da Câmara de 

Vereadores e porta voz do povo santanense, é que cobramos do Poder 

Executivo Municipal. 

PALÁCIO Dr.º FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE 

MARQUES – EM 28 ABRIL DE 2021. 
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